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TERMO DE REFERÊNCIA N° 01/2022 
 
 

1. OBJETO: 

 
1.1 A aquisição, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, 

de trena eletrônica a laser, trena metálica, trena de fibra de vidro, alicate amperímetro, 

paquímetro, pacômetro, fissurômetro e escada conforme especificações detalhadas no 

item 4 do presente Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

 
 
2.1. Informamos que com relação aos preços constantes do Termo de Referência, 

esclarecemos que os itens foram estimados mediante utilização do Sistema Banco de 

Preços ferramenta que consolida, em relatórios, preços praticados por diversos órgãos 

públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 

DE FEVEREIRO DE 2020. 

 

2.2. A presente contratação justifica-se conforme solicitação dos Processos 

Administrativos nº 10913/2021 e 7761/2022 (escadas), 9332/2020 e 2901/2020 (Trena 

eletrônica a laser, trena metálica, trena de fibra de vidro, alicate amperímetro, paquímetro, 

pacômetro e fissurômetro), solicitados pelo Setor de Arquivo da PGJ e Centro cultural, 

Diretoria das Promotoria de Justiça da Comarca de Timon e NATAR/TIMON, 

respectivamente. 

 
2.3. Informamos também, que encaminhamos o PA 9332/2020 para a Coordenadoria de 

Obras, Engenharia e Arquitetura para manifestação da necessidade de aquisição de 

equipamentos. 

 
2.4. justifica-se, também a necessidade dos materiais aos trabalhos do 

NATAR/IMPERATRIZ e da COORDENADORIA DE OBRAS, ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, para as Seções de Fiscalização, Projeto, Perícia e Manutenção, 

equipamentos específicos para as unidades solicitantes. Justifica-se ainda, no que tange 

as escadas para os Setores de Arquivo da PGJ e do Centro cultural por serem objetos 

necessários para o melhor desempenho nas funões daqueles setores, haja vista que os 

armários são altos e dificulta o acesso às caixas de processos. 

https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/11725_ato_regulamentar_13.pdf
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/11725_ato_regulamentar_13.pdf
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2.5. A aquisição faz-se necessário em decorrência da demanda institucional, visto que, 

não há disponibilidade dos mesmos no estoque dos almoxarifados deste MPMA para 

atender às solicitações feitas pelos Setores de Arquivo da PGJ e Centro Cultural, Nucleo 

de Assessoria Técnica Regionalizada dos Polos de Caxias e Bacabal – Natar/Timon e 

Diretoria das Promotorias de Justiça de Timon/MA no que diz respeito às necessidades de 

utilização dos mesmos em vistorias técnicas realizadas in loco e na elaboração de 

pareceres por parte do NATAR TIMON, bem como o uso da escada para ser utilizada pela 

Diretoria das Promotorias de Justiça de Timon/MA. 

 
2.6. Os materiais serão empregados de acordo com os eventos acontecidos nas 

localidades requisitantes para otimização, acessibilidade e verificações de  vistorias 

técnicas, bem como auxiliar na confecção de pareceres técnicos. 

 
2.7. Outro ponto que também motiva esta contratação e que deve ser destacado, é o de 

suprir os agentes públicos de recursos necessários que promovem as melhores condições 

ao desempenho de suas funções, haja vista que o MPMA não dispõe em seus 

almoxarifados desses objetos. 

 
2.8. Por fim, em razão do ínfimo valor da aquisição ora solicitada, mais conveniente e 

oportuno para a Administração se entremostra a utilização de Dispensa de Licitação, com 

fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 

 
3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1 O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por grupo 
(Grupo único) devido a padronização dos materiais, assim como a vantajosidade da 
contratação em decorrência da economia de escala e da similaridade dos itens. 

 
4. ESTIMATIVA DE CUSTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
4.1. Os quantitativos previstos para aquisição dos respectivos materiais foram fundamentados com 

base nos Processos Administrativos nº 10913/2021 e 7761/2022 (escadas), 9332/2020 e 

2901/2020 (Trena eletrônica a laser, trena metálica, trena de fibra de vidro, alicate amperímetro, 

paquímetro, pacômetro e fissurômetro), bem  como levantamentos preliminares de demandas 

internas para aquisição dos referidos materiais. 

 

4.2. Após pesquisa dos preços praticados no mercado, foram obtidos os seguintes valores 

estimados:  
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GRUPO ÚNICO 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD. 
UND 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 Trena eletrônica a laser com alcance de 

medição de pelo menos 30m de distância. 
Unidades de medição em m/cm, pés/polegada. 
Proteção contra pó e projeções de água. 

Modelo sugerido: Bosch GLM 40 Professional 

 
349854 

 
6 

 
290,39 

 
1.742,34 

02 Trena metálica 8 m de comprimento e trava 

de segurança. Design anatomico, com caixa 

resistente a queda. 

 
369095 

 
6 

 
203,14 

 
1.218,84 

03 Trena fibra de vidro 30m de comprimento 257433 6 57,80 346,80 

04 Alicate amperímetro para medição de CA até 

600A e com classificação de segurança CAT IV 

300V ou maior. 

Modelo sugerido: Fluke 305 

 

300506 

 

5 

 

338,28 

 

1.691,40 

05 
Paquímetro digital é feito de aço inoxidável e 

funciona através do deslocamento do cursor 

móvel sobre a haste da ferramenta, mostrando as 

medições no display LCD. Acompanha caixa 

plástica com espuma de borracha no interior, 

indicada para armazenamento do produto e 

minimizar os danos em caso de golpes e quedas. 

Com variação entre 0-150mm; 

 

455991 

 

6 

 

220,56 

 

1.323,36 

06 
Pacômetro ou detector de materiais com mínimo de 

alcance em profundidade.  

Modelo sugerido: Profometer 650 AI Cover Meter 

 

442252 

 

1 

 

1.430,92 

 

1.430,92 

07 Fissurômetro 

(Calibre para medir fissuras em PVC transparente) 

Modelo sugerido: Mod. Fiss-04 da Trident; 

 

108243 

 

6 

 

21,15 

 

126,90 

08 
Escada de alumínio e polipropileno. 

Peso suportado 120kg. Altura mínima de 128cm. Total 

de degraus com no mínimo 5. Distância aproximada 

entre os degraus 22cm. Observações- Pés 

antiderrapante - Trava de segurança em Nylon 

 
480366 

 
4 

 
306,89 

 
1.227,56 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 9.108,12 

 

4.3. Como se verifica no quadro supra, o valor total estimado para a contratação será de 

R$ 9.108,12 (Nove mil, cento e oito reais e doze centavos). 

 
5. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 
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5.1 A entrega do material será feita no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota de Empenho por parte da CONTRATADA, e ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 

15:00h, no Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, localizado na Avenida Governador Luís 

Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, CEP: 65035-270, devendo a CONTRATADA  

agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones: (98) 3221-4978 e 3219-1662. 

 
 

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 
 

6.1. O recebimento do produto será feito nos termos dos Art. 140, II da Lei n° 14.133/21: 
 

6.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade com as especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

 

6.1.1.1. Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às 
especificações do(s) objeto(s) aprovado(s) pela CONTRATANTE, o CONTRATADO deve efetuar a 
troca do(s) produto(s), no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 

 
6.1.1.2. Neste caso, o recebimento do produto escoimado dos vícios que deram causa a sua troca 
será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 
definitivo. 

 
6.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após 
criteriosa inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de 
utilização e atende às especificações do objeto contratado, considerando os seguintes itens 
conforme cada caso: 

 
6.1.2.1 Condição da embalagem do produto, que deve estar em perfeito estado e não violada e que 
ofereça proteção ao calor e à umidade; 

 
6.1.2.2. O comprovante de recebimento do produto pela Coordenadoria de Administração em 
canhotos de Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento 
Definitivo pela Procuradoria. 

 
6.2. Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá à Procuradoria aplicar as 
penalidades previstas em lei e no item 9 do presente Termo de Referência. 

 

6.3 O material deverá ser entregue em embalagem que o proteja de avaria. 
 

6.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes nesta dispensa de licitação e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições estabelecidas; 

 
7.2. Rejeitar, no todo, o material entregue em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

 
7.3. Providenciar o pagamento ao fornecedor, à vista da nota fiscal devidamente atestada pela 
Coordenadoria de Administração, no prazo e forma estabelecidos no presente Termo de Referência 
e no contrato. 
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7.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência. 
 

7.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 
com as especificações constantes do presente Termo de Referência e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

 
7.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 
7.7. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 
solicitado. 

 
7.8. Enviar a nota de empenho emitida em favor do fornecedor. 

 
7.9 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços. 

 
7.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o 
presente Termo de Referência e sua proposta. 

 

7.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

 
 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus à Procuradoria-Geral de Justiça; 

 

8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

8.3 Emitir Nota Fiscal/Fatura do material fornecido no valor pactuado e condições do Edital, 
apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

 
8.4. Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 
8.5 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 

8.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 

 
8.7. À CONTRATADA é vedado transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, ficando 
obrigada perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas. 

 
8.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
contratação. 

 

8.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 
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8.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) . 

 
9 SANÇÕES: 

 
9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

 
b) multa: 

 
b.1.) de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega sobre o valor da 
respectiva entrega, até o limite de 20 dias pelo não atendimento às exigências constantes neste 
Termo de Referência. 

 
b.2.) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, após o 20 (vigésimo) dia, quando 
será considerada inexecução total da obrigação assumida. 

 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

e) a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

f) as multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos do valor a ser 
pago, ou recolhido em favor da administração, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na dívida 
ativa e cobrados judicialmente. 

 
g) Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação encaminhada pela autoridade competente 
via (ECT) Correios, Ofício, Fax ou e-mail, sem prejuízo de aplicação de outras sanções legalmente 
previstas. 
 
A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a concessão da 
oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

 
10 . DO PAGAMENTO 

 

10.1. Após o ateste DEFINITIVO, efetuado na nota fiscal e prévia verificação do certificado de 

regularidade do FGTS, federal, estadual, municipal e trabalhista, o pagamento será creditado em 

favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta indicada 

na proposta, devendo para isto, conter o nome do BANCO, AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA 

CORRENTE em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 



ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência 
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261, Calhau – CEP: 65076-820 – São Luís/MA 

Telefones: (98) 3219 1662; (98) 3219 1660 e (98) 3219 1661(Fax) 

 

 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

10.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.   

10.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a PGJ/MA deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 

cabíveis. 

10.10.1. Será rescindido a ata de registro de preços/contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo 

Procurador Geral de Justiça. 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

 
11 DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. O valor total estimado para contratação será de R$ 9.108,12 (Nove mil, cento e oito reais e 
doze centavos). 

 
 

São Luís/MA, 24 de maio de 2022. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                         DIEGO ABREU MENDONÇA                                                  

Coordenadora de Administração                                            Chefe da Seção de Compras 
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